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"Uilda ' d~n~m;naç'ão da atual rini;
,Jur.qá<,p.~r;i, Rua Moisé!l Pinheiro de'
LaÓê"rcta"no bairrO' Santa' Ríta "3'?

'distn:to di) MunicípiO' deNGva Igaa-

~:)/~,~iP~~::~'.~;g ~:EJ:~ri~c:~~
!. ,~. ',.- , ',';' ,,':' ,',;-' '.. "
:-TA· ,E .f:U, SANc-IQN'O,~A:)3EGUlNTE-

L;#:,' , :
i!:; J'.rf'l~ - Passa, a denominar-se

I·, :~' ~ ;lO> , '. •. j:

Rúli MéiSês Pinheiro de· Lacerda, a
J'áhl:h Rúã:;Juru~,-localizaaa no bait
'1'0 Santa,Rita, 39 Di~trito do Muni

I '~ípio:d~:~Noya Iguacu.
, Ãrt~~2? - A pres~nte Lei entu

rã-em vigor na data de' sua pubÚ:: .,
cação."

Art. 3~ ,- Revo~am-se as dis
, posições em contráriO.

Prefeitura Municipal de NOTa I~uaçtl,
Ú de setem'ltro':,.~eJ~7;


